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                                           TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa para compra de persianas vertical em pvc na cor cinza para 

as dependências da Câmara de Vereadores de Ilhota – SC, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1.2. Os serviços e o custo estimado estão especificados na tabela abaixo: 

 

 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADE: 

GRUPO I 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS VERTICAIS EM 

PVC NA COR CINZA PARA AS JANELAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA 

INCLUINDO RETIRADA DAS CORTINAS ANTIGAS. 

ITEM QUANT. LOCAL MEDIDAS VALOR 

01    01    SALA  01 

VEREADOR  

1,00m larg. X 1,40m alt. 

Abertura lado direito 

 

            242,83 

02 01 SALA 02 

VEREADOR 

1,50m larg. X 1,40m alt. 

Abertura meio 

 

            339,50 

03 01 SECRETARIA 2,20m larg. X 1,40m alt. 

Abertura meio 

 

            482,40 

04 01 JURÍDICO 2,08m larg. X 0,80 alt.  
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Abertura meio              412,06 

05 01 RECEPÇÃO 3,90m larg. X 1,70m alt. 

Abertura meio 

 

              976,98 

06 01 RECEPÇÃO 3,50m larg. X 1,70m alt. 

Abertura meio 

 

              880,25 

07 01 SALA  

REUNIÃO 

1,30m larg. X 0,80m alt. 

Abertura lado esquerdo 

 

              281,50 

08 01 SALA  

REUNIÃO 

2,20m larg. X 0,80m alt. 

Abertura meio 

 

              434,00 

09 01 SALA 

REUNIÃO 

2,20m larg. X 0,80m alt. 

Abertura meio 

 

              434,00 

10 01 COZINHA 0,90m larg. X 0,80m alt. 

Abertura lado direito 

 

              238,50 

11 01 CONTÁBIL 2,20m larg. X 1,40m alt. 

Abertura meio 

 

             482,40 
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12 01 LICITAÇÃO 1,40m larg. X 1,40m alt. 

Abertura lado direito 

 

             319,13 

13 01 SALA DE 

VEREADOR 

03 

0,98m larg. X 0,80m alt. 

Abertura lado esquerdo 

 

             241,83 

14 01 SALA DE 

VEREADOR 

04 

1,00m larg. X 1,40m alt. 

Abertura lado esquerdo 

 

 

            242,83    

15 01 SALA 

SERVIDOR 

DE 

INTERNET 

1,12m larg. X 0,80m alt. 

Abertura lado direito 

 

            247,17 

16 01 PLENÁRIO 2,30m larg. X 1,50m alt. 

Abertura meio 

 

            524,42 

17 01 PLENÁRIO 2,30m larg. X 1,50 alt. 

Abertura meio 

 

           524,42 

18 01 PLENÁRIO 2,30m larg. X 1,50m alt. 

Abertura meio 

 

           524,42 

19 01 PLENÁRIO 2,40m larg. X 2,40m alt.  
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Abertura meio              853,47 

     20 01 PLENÁRIO 2,30m larg. X 2,40m alt. 

Abertura meio 

 

             819,27 

 

                                                                            TOTAL 

 

 

           9.501,38 

 

 

 

1.3. O valor especificado já inclui mão de obra e todo material a ser utilizado para a realização 

do serviço, é de responsabilidade da empresa contratada usar materiais de qualidade e 

acabamento perfeito. 

 

2.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Com o uso diário das persianas (abre e 

fecha), houve desgastes e avarias naturais, pois faz mais de dez anos que foram comprados, 

com a preocupação de manter o ambiente organizado e pensando num ambiente satisfatório 

para os servidores evitando o excesso de sol causando mal estar, providenciamos a troca. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

- A CONTRATADA deverá confeccionar, retirar as antigas e instalar as persianas verticais 

com as medidas e materiais especificados no pedido de orçamento, bem como utilizar a cor 

escolhida (cinza). 

. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega e instalação deve ser realizada até 30 dias 

após a contratação da empresa ganhadora na Câmara de Vereadores de Ilhota, Rua Bertoldo 

Simon, nº 98, Centro – Ilhota/SC. 

 
5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Conforme pesquisa de preço realizada o preço 

máximo para a contratação está estimado no valor total de R$ 9.501,38 (Nove mil, quinhentos e um 

reais e trinta e oito centavos). 

 

 

6. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:  

 Para a seleção da proposta mais vantajosa, será utilizado o critério do menor preço Global. 

 

 

7.   DO PAGAMENTO:                                                                                                          

 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após a apresentação da nota fiscal, 

atestada pela autoridade competente, devendo para isto, ficar identificado o nome do banco, agência e 

número da conta corrente em que deverão ser realizados os créditos, ou através de boleto bancário, 

indicado pelo contratado, através do endereço eletrônico contabil@camarailhota.sc.gov.br 

mailto:contabil@camarailhota.sc.gov.br
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8.  DA HABILITAÇÃO:  

Exigências de Habilitação: Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

- Contrato social e alterações da empresa; 

- Cópia CNPJ; 

- Certidão negativa débitos federal; 

- Certidão negativa débitos estadual; 

- Certidão negativa débitos municipal; 

- Certidão negativa débitos fgts 

- Certidão negativa débitos trabalhistas; 

- Cópia documento de identidade ou CNH do representante legal; 

 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e tributárias 

decorrentes da prestação do serviço. 

11.2. A Câmara de Vereadores de Ilhota/SC reserva-se o direito de fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços prestados pela contratada.  

11.3. Este Termo de Referência prevalecerá sobre quaisquer propostas ou documentos apresentados 

pelas empresas interessadas na contratação.  

 

 

 

Ilhota SC, 20 de setembro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

Mari Alice de Oliveira Santos  

Equipe de apoio 
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